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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 101 MÉDICO PLANTONISTA 

Requisitos: Superior Completo em Médico Plantonista e Registro no Conselho Regional da Categoria 

Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar atividades que dizem respeito ao planejamento de 

ações de trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de informações 
gerenciais, análise e sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; executar atividades relativas 
ao planejamento e estruturação de atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos 
municipais, que dizem respeito aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual se encontra habilitado; 
elaborar, executar planos, programas, projetos, métodos e estratégias de trabalho; acompanhar a legislação 
aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual se encontra habilitado; elaboração de estudos 
e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; coordenação de equipes de 
trabalho por definição do Secretário Municipal; prestação de assessoria em sua área de habilitação profissional aos 
dirigentes das unidades organizacionais desta Prefeitura Municipal; execução de atividades de natureza 
burocrática, de atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que 
caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam 
necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; execução das atividades que sejam necessárias ao 
cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos 
pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras. 
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação de 

serviços da área de atuação profissional de medicina; realização de diagnósticos, estudos, pesquisas e 
levantamentos que forneçam subsídios a formulação de políticas, diretrizes e planos para a implantação, 
manutenção e funcionamento de programas relacionados à prevenção, dia gnóstico e tratamento de diversos tipos 
de lesões, enfermidades e transtornos do organismo humano; desenvolvimento de métodos e técnicas e trabalho 
que permitam a maior produtividade e a melhoria dos serviços médicos; realização de exames clínicos, emissão de 
diagnósticos e prescrição de medicamentos; avaliação dos resultados de exames e análise realizados em 
laboratórios especializados; requisição de exames complementares e encaminhamento de pacientes a 
especialistas, visando a obtenção de informações complementares sobre o caso a ser diagnosticado; 
preenchimento de prontuários de pacientes, indicando os males constatados e o tratamento prescrito; realização de 
atendimento de urgência e emergência; realização de procedimentos buscando prevenção da invalidez ou 
reabilitação dos enfermos; realização de intervenções ou prestação de auxílio a outros profissionais; prestação de 
assistência médica em postos e unidades de saúde; requisição de equipamentos, instrumentais, materiais e 
medicamentos quando necessário, bem como ser responsável por eles; atender acidentes do trabalho; participar 
de programas sociais e escolares de saúde, assim como de campanhas de vacinação, prevenção e similares; 
participação na elaboração e implementação de programas de promoção social, no que se refere à assistência 
médico-hospitalar; participação como membro de junta médica pericial quando devidamente indicado; participação 
como membro de junta médica pericial e emissão de atestados médicos para servidores, quando devidamente 
indicado; assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais onde se  executem atividades 
da área de atuação profissional do médico; elaboração e execução de vitórias, de laudos técnicos e realização de 
perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da área profissional do médico; execução das demais 
atividades que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
O Médico Plantonista atuará no Hospital Municipal Setembrino Zago, nas escalas de plantões elaboradas pela 
direção do Hospital, sempre zelando pela saúde dos pacientes e agindo no interesse da saúde pública municipal, 
obedecendo ordens de seu superior hierárquico. Sem prejuízo das funções inerentes ao cargo de Médico, o 
plantonista atuará preferencialmente nos casos de emergência médica, consultas, cesáreas, parto normal, 
pequenas cirurgias e acompanhamento médico. 
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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

CARGO 201 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Requisitos: Curso de Auxiliar de Enfermagem e Registro no Conselho Regional da Categoria 

Atribuições:  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
-Atividades de nível médio, de relativa complexidade, envolvendo a assistência complementar a 
pacientes e o desenvolvimento de ações de enfermagem sob supervisão e orientação do enfermeiro. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Participar da equipe de enfermagem; 
-Auxiliar no atendimento à pacientes nas unidades hospitalares e de saúde pública, sob supervisão; 
-Orientar e revisar o auto cuidado do paciente, em relação à alimentação e higiene pessoal; 
-Executar a higienização e preparação dos clientes para exames ou atos cirúrgicos; 
-Cumprir as prescrições relativas aos clientes; 
-Zelar pela limpeza, conservação e assepsia do material e do instrumental; 
-Executar e providenciar a esterilização de salas e do instrumento adequado às intervenções 
programadas; 
-Observar e registrar sinais e sintomas e informar à chefia imediata, assim como o comportamento do 
cliente em relação à ingestão e excreção; 
-Manter atualizado o prontuário dos pacientes; 
-Verificar temperatura, pulso e respiração, registrar os resultados no prontuário; 
-Ministrar medicamentos, aplicar imunizantes e fazer curativos; 
-Aplicar injeções; 
-Administrar soluções parenterais previstas; 
-Alimentar, mediante sonda gástrica; 
-Ministrar oxigênio por sonda nasal, com prescrição; 
-Participar dos cuidados de clientes monitorizados, sob supervisão; 
-Realizar sondagem vesical, enema e outras técnicas similares sob supervisão; 
-Orientar clientes a nível de ambulatório ou de internação, à respeito das prescrições de rotina; 
-Fazer orientação sanitária de indivíduos, em unidades de saúde; 
-Colaborar com os enfermeiros no treinamento do pessoal auxiliar; 
-Colaborar com os enfermeiros nas atividades de promoção e progressão específica da saúde; 
-Executar outras tarefas semelhantes. 

 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO 301 AGENTE DE ENDEMIAS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: O Agente de Endemias, além das funções inerentes a qual está lotado, atuará em todo âmbito 

municipal na prevenção, conscientização e combate as endemias catalogadas, seja em politicas públicas 
municipais ou parcerias com entes da Federação. O referido profissional atuará em visitas setorizadas, 
coordenadas pela Secretaria Municipal de Saúde, com atuação presencial nas unidades residenciais, comerciais e 
industriais do município, com expedição de relatórios diariamente. 

 

 
 
 

CARGOS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGO 401 COVEIRO 

Requisitos: Séries Iniciais do Ensino Fundamental 

Atribuições:  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar tarefas braçais, obedecendo às normas atinentes. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Executar serviços compreendendo abertura de covas, alinhando-as e mantendo a ordem numérica para as 
demais que serão abertas; 
-Zelar das instalações do cemitério, necrotério e capela; 
- Executar a construção de jazigos do cemitério municipal nos termos do projeto próprio da Secretaria de 
Viação e Obras do município; 
- Executar tarefas de reparos e manutenção de jazigos e meio fio; 
-Efetuar sepultamentos em covas subterrâneas e auxiliar os serviços funerários em jazigos; 
-Executar outras tarefas correlatas as acima descritas, a critério de ordens superiores. 
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CARGO 402/403  MOTORISTA  

Requisitos: Séries Iniciais do Ensino Fundamental e CNH “D” 

Atribuições:  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
-Dirigir veículos (automóveis, ÔNIBUS, VANS, Caminhões e outros correlatos), para o transporte de 
pessoas e materiais.  
DESCRIÇAO DETALHADA: 
-Dirigir veículos (automóveis, ônibus, vans e outros correlatos), em serviços urbanos, viagens 
interestaduais e intermunicipais, transportando pessoas e/ou materiais; 
-Examinar diariamente as condições de funcionamento do veículo, abastecendo-o regularmente e 
providenciando a sua manutenção;  
-Verificar, diariamente, o estado do veículo, vistoriando pneumáticos, direção, freios, nível de água e óleo, 
bateria, radiador, combustível, sistema elétrico e outros itens de manutenção, para certificar-se de suas 
condições de funcionamento; 
-Recolher passageiros em lugares e horas pré-determinados, conduzindo-os pelos itinerários 
estabelecidos, conforme instruções específicas; 
-Realizar viagens para outras localidades, segundo ordens superiores e atendendo às necessidades dos 
serviços, de acordo com o cronograma estabelecido; 
-Recolher o veículo à garagem quando concluído o serviço, comunicando por escrito, qualquer defeito 
observado, e solicitando os reparos necessários, para assegurar seu bom estado; 
-Responsabilizar-se pela segurança de passageiros, mediante observância do limite de velocidade e 
cuidados ao abrir e fechar as portas nas paradas do veículo; 
-Zelar pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em condições regulares de 
funcionamento; 
-Executar outras tarefas correlatas. 

 
 
 

CARGO 404 OPERADOR DE MÁQUINAS 

Requisitos: Séries Iniciais do Ensino Fundamental  e CNH “C” 

Atribuições:  

DESCRIÇÃO SUMARIA: 
-Orientar, controlar e realizar serviços de operações de máquinas moto niveladoras, pá Carregadeira e 
Tratores, manipulando os comandos, fazendo ajustes e regulagens e acoplando implementos para fazer 
funcionar os sistemas mecanizados. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Operar as máquinas acima citadas, alimentando-as e abastecendo-as com os materiais necessários, a fim 
de prepará-Ia para o seu devido uso;  
- Conduzir os maquinários, dirigindo-os, operando- os seus mecanismos de tração, impulso, avanço, 
retrocesso e outros, para realizar operações simples e complexas requeridas; 
-Operar máquinas de marchas e direção, para compactar solos com pedras, cascalhos, terra, concreto e 
outros materiais, na construção de rodovias, ruas, pistas e outras obras, possibilitando uma superfície 
suficiente compactada ; -Controlar e realizar serviços de manutenção de máquinas, equipamentos e 
implementos utilizados nos diversos serviços, limpando-os, abastecendo-os, lubrificando-os e efetuando 
outras operações necessárias ao seu funcionamento, para conservá-lo em bom estado e em perfeitas 
condições de uso; 
-Executar serviços de nivelação de ruas, limpeza de ruas ou estradas, terrenos baldios, praças e etc, sob 
orientação do chefe imediato; 
-Executar outras tarefas correlatas. 

 
 
 
 
 
 
 
 


